
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO PROJETO DE LEI Nº 3.665, DE 2015 

Acrescenta o artigo 218-A a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro - que dispõe sobre penalidade por 

excesso de velocidade. 

Suprime-se do caput e do parágrafo único do art. 218-A da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na redação do projeto, a expressão “NR”. 

 

 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


